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PORTARIA Nº. 007/2022 
 
 

NOMEIA COMISSÃO DE 
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL. 

 
 
 

VANDERLEI CANDIDO DE ALMEIDA, Presidente da Câmara 
Municipal de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais; 

 
 

 R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para 

comporem a Comissão de Desenvolvimento Funcional, em acordo com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 2.805/2018 e Resolução nº 002/2020: 

 

I- José Camilo da Silva Júnior - Presidente; 
II- Éder Fernandes de Almeida - Membro; 
III- Marcos Aurélio dos Santos - Membro. 

 
 

Art. 2º - A Comissão ora instituída fica responsável pelo 
desempenho das funções contidas na Resolução nº 002/2020. 

 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria nº 014/2020, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete da Presidência, 23 de março de 2022. 
  
 
 

Vereador Vanderlei Candido de Almeida  
Presidente 

Câmara Municipal de Ouro Fino (MG) 
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NOMEIA COMISSÃO DE
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL.

 
VANDERLEI CANDIDO DE ALMEIDA, Presidente da
Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para
comporem a Comissão de Desenvolvimento Funcional, em
acordo com as disposições contidas na Lei Municipal nº
2.805/2018 e Resolução nº 002/2020:
 
José Camilo da Silva Júnior - Presidente;
Éder Fernandes de Almeida - Membro;
Marcos Aurélio dos Santos - Membro.
 
Art. 2º - A Comissão ora instituída fica responsável pelo
desempenho das funções contidas na Resolução nº 002/2020.
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente
a Portaria nº 014/2020, esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 
Gabinete da Presidência, 23 de março de 2022.
 
VEREADOR VANDERLEI CANDIDO DE ALMEIDA
Presidente
 
Câmara Municipal de Ouro Fino (MG)
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